
LEI  Nº 662 DE  24 DE MARÇO DE 2000.

Concede  reajuste  aos  vencimentos  dos
servidores  municipais  e  dá  outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.  1º  -   Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  conceder  reajustes  aos
vencimentos dos servidores municipais da Administração Direta e Indireta.

§ 1º – Os reajustes mencionados no  caput deste artigo dar-se-ão da seguinte
forma:

I – 10 % (dez por cento), a partir de 01 de abril de 2000;
II - 2 % (dois por cento), a partir de 01 de maio  de 2000;
III - 2 % (dois por cento), a partir de 01 de junho de 2000;
IV - 2 % (dois por cento), a partir de 01 de julho de 2000;
V - 2 % (dois por cento), a partir de 01 de agosto de 2000;
VI - 2 % (dois por cento), a partir de 01 de setembro de 2000;
VII - 2 % (dois por cento), a partir de 01 de outubro de 2000;

§ 2º - Os reajustes mencionados nos incisos II a VII do § 1º serão calculados
sobre o piso salarial vigente no mês de abril de 2000.

Art.  2º -   Fica o Chefe do Executivo autorizado a abrir  créditos adicionais
suplementares necessários para atender as despesas decorrentes da presente Lei.

Art. 3º -   Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE
DO RIO PRETO, em 24 de março de 2000.

ADILSON FARACO BRUGGER DE OLIVEIRA
Carlos Alberto Vieira Mendes
Umberto de Almeida Soares
José Augusto Gonçalves

Certifico que a presente Lei foi afixada em local de estilo para sua respectiva publicidade.
Em, 24 de março de 1999.

Sebastião Célio Ferreira
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